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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 8 MAI 1990

7. VEICULES DE USO EXCLUSIVO PELO DEPARTAMENTO DE SAODE -
GRUPO IV/C-2

Veículos tipo ambdanclo, equipados de acordo com as
necessidades dos trabalhos médicos.

8. VEICULOS DE TRANSPORTE COLETIVO - GRUPO IV/D

Veicules destinados ao serviço de transporte de
servidores, (parágrafo único do art. 5° do Decreto n°
99.188, de 17 de março de 1990, com a redoçao dada pelo
Decreto n° 99.214, de 19 de abril de 19901.

8.1. Onibus ou micro8nibus, de cor azul firenze ou similar,
placa branca e sigla .PR no lado direito das pára-
brisas. Nas laterais a expressão USO EXCLUSIVO EM
SERVIÇO, com letras na cgr preta.

9. DA FIXACRO . DO DUANTITATiVO

9.1. O quàntitativo dos veiculas de transporte de
servidores da Presidencia da República definidos no
GRUPO IV/A é de vinte e cinco unidades;

9.2. O quantitativo das demais categorias sere fixado pelo
Chefe do Departamento de Transportes, de acordo com as

.necessidades do sei-viço.

10. DAS PROIBICOES

10.1. A proibida a utilização dos veiados de servitb:

	

10.1.1.	 no transporte para	 casas de diversões,
estabelecimentos comercialS e de ensino;

10.1.2. em excursbes ou passeies;
10.1.3. aos sábados, domingos e feriados, salvo para

desempenho de encargos inerentes-aos serviços
públicos; ou

	

10.1.4.	 no transporte de familiares do servidor ou de
pessoas estranhas co servi Eu público.

41. DAS DISPOSICEES FINAIS E TRA851TORIAS

11.1. é vedada, até 31 de dezembro de 1990,0 aquisi9ao pela
. Presidência da República de veicelas utilizados para

transporte de materiais e de servidores (GRIFOS IV/A E
1V/B)1

11.2. E Chefe do Departamento de Transportes promoverá
sindicincia toda vez que receber com:de:aça° de uso
11-regular dos veiculo. da Presidência da República e
inetauragá 0 Competente inquérito administrativo
sempre que comprovada a Veracidade dos fatos
comunicados.

11.3. Fica incluído no GRUPO IV/B-2 um veiculo reboque, cuja
utilizaçao será coordenada pelo Chefe do Departamento
de Transportes.

12. Os casos omissos Serio resolvidos pelo Chefe do
Departamento de Tranaportes.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS. ARMADAS

PORTARIA'Ne 1.160/SC-5, DE 07 DE MAIO ME 1990

Por recomendação' presidencial, orienta Or-
ganizacées Militares quanto ao procedimen-
to no cumprimento de diligências determina
das pelo Tribunal de Contas da União, so-
bre concessão de reforma e pensão militar.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR SAS FORCAS ARMADAS, no uso de suas atri
buftiles legais, tendo em vista o dikpOsto no art. 43 ., XV, do Dect'eto nlí
S7.737, de 2-de outubro de 1982 e a recomendação presidencial expressa
no Aviso 09 055/89, de 14 de abril de 1989, da Consultoria Geral da Re-
ObliCa,e

Considerando que a concessão de reformas e pensées é ato admi-
nistratiVo, que somente depois de deferido pela autoridade competente e
segundo o seu .juizo de legalidade, é submetido E apreciação do Tribu-
nal 4e Contas da União, para ulterior exame.

Considerando que de acordo com o diáposto no art. 71, III, da
Constituição, compete ao Tribunal de Contas da União apreciar, para fins
de registro, a legalidade das concessées.

Considerando que o ato concessivo, uma vez registrado, reves-
te-se de caríter subjetivamente complexo, a impedir invalidação ou modi
ficação unilateral, por qualquendos participes.

Considerando. que o Tribunal de Contas da União, que rijo tem fun
cio jurisdicional, não se constitui em instãncia recursal da Administra
cio.

Considerando, finalmente, que se o ato concessério administra-
tivo não se achar de acordo com a lei, pode o Tribdnal, a titulo de coo -
peração, sugeri- A Administração PUblica alteracées e Oligéncias para
po-10 de acordo com as normas legais, resolve:

S E O 01. V E:
Orientar as Organizaçães Militares responsíveis pela concessão

de reformas e pensões militóres,que as diligincias determinadas pelo co
lendo Tribunal de Contas da Uniao, que impliquem invalidar Ou modificai'
concessão já" registrada ou que visem a obrigar a produção de ato conces

vivo - especialmente quando tal determinação contrariar entendimento
firmado pelo Ministério Militar respectivo ou Parecer da Consultoria Ge
rui da Repéblica, com força normativa - deverão ser previamente submer
tidas a exame da Consultoria Geral da Republica, nos precisos termos do

art. 40, II, do Decreto 09 93.273, de 8 de setembro de 1986, combinado
com o art. 69, VI, do Decreto n9 92.889, de 7 de julho de 1986.

General-de-Exército JONAS DE MORAIS CORREIA NETO
1°E. 09 1.162/901

SECRETARIADOMEIOACNII~IZ

Institutó Brasileiro .clo Meio Aanbiente e dos Recursos
Naturais Renováveis

PORTARIA 09 643, DE 03 DE MAIO DE 1990

O PReSTOCNI E DO INSTITUTO BRASILEIRO 00 MEIO AMerENTE E lele
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - ISAMA. 'interino. no uso daS atrtbuicõee
Que lhe do conferidas pela Lei e° 7.735. de 21 de Fevereiro de 09 .0 e
artiao 53. item XIV do Re g imento Interno, ap rovado peia Portaria 445.
de 16 de agosto de 1989 do Ministério do Interior tendo em vestia o
disposto no Decreto n° 98.914, de 31 de Janeiro de 1990 e o Que caneta
do Processo n° 6183/89-115. resolve:

I - Reconhecer oficialmente. mediante re g istro como Reserva
Particular do Patrimanio Natural, de interesse púb/ico, em carater de
p erpetuidade. o orna de 2.994,80 ha. (deis mi/ e novecentos e noventa e
cmatro hectares e oitenta are.). conforme descrita no Processo ne
6183/139-00. curte inte grante do Inelvel denominade eaeendae Vereda
Grande S/A. eituada no nmnicinio de Presidente, Olegario-MG.

II - Cabera ao reoponsavel pela p roPriedadc o cump rimento de
todos os dispositivo. leeats contidos no Decrete n° 90.914. de 3d de
janeiro de t990. Promovendo R averbacao desvio das vias do Tereme de
Comp romioso no Cartório com petente g dando-lhe a devida pedicidade.
nos termo :a dos artiecas 4° e 5° do rir-Parido Decreto.

III - Verificado Qualauer dano a arca era declarada, o
resp 005ava:1 pela proprieoade c oerigedo a oer.ittr e favorecer a coo
regenerado, sem prejuiao da apuracáo de responsaallidase
admInietrativa civil e penal-

IV - Esta Portaria entre em vigora na dana de sua publicado.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

PORTARIA NP 644, DE 03 BE MAIO DE 1990

O PRESIDENTE. DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMeIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - /BAMA. interino. no uso das atribuicees
oue lhe são conacridas pela Lei n° 7-735. de 22 de fevereiro de £990 e
artigo 83. item XIV do Re g imento 'Interno. a proveao .pela Portaria 445.
de 16 de agosto de 0989 do Ministério do Interior, tenso em vrsta o
disposto no Decreto n° 98.914. de 31 de janeira de 1990 e o que consta
do Processo n° 0999/89-DA, resolve:

I - Reconhecer oficialmente. mediante re g istro como Reserva
Particular do Patrimônio Natural, de interesse pablico, em carater de
perpetuidade. a :Orem de 726.00 ha. (setecentos e vinte e eels
hectares), conforme descrita no Processo n° 0999/89-DA, parte
integrante do inuavel denominado eazenda Morrinhos, situada no município
de Oueimadae-BA.

II - Caberá ao responsável p ela propriedade o cump rimento de
todos os dispositivos leeais contidos no Decreto-n° 90.914, de 31 do
Jooeiro de 1990. p romovendo a averbado de uma das vias do Termo de
Conmoromisee no Cartório com petente e dando-lhe o devida publicadade,
nos termos doe artigos 4° e 5° -de referitto.Decreto.

II/ - Verificado guaiauer dano n área ora declaeada.
responsavel pela uroariedade e abri gado R permttir e favorecer a sua
regenerado,	 tem	 prep.:meu	 dm	 apuracao	 de roso:mo:Abo/Idade
admiaistrativa civil c penal.

IV - Evita Portaria entra em vi-som na da.a de sua oubltddo.

3010 CARLOS CARVALHO

PORTARIA NQ 645, DE 03 DE MAIO DE 1990'

O PRESIDENTE DO /NST111.110 BRAS4...E0R0 00 Mate caril-e - E E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - MAMA. interino, no uso das atributa:5es
Que lhe são conferidas oda Lei n° 7.725 dR zr ch. fe ,ereero de 15,90 e
artieo 83. item XIV do reg imento Interno, aprovado pela Por teria 445.
de 16 de neosto de 1989 do Minister:o do Interior. tendo em vista o
disp osto no Decreto n° ee.etn. de Si de janeiro de 1990 e o Uive consta
do Processo n° 0613/90-SC.reso3.ve:

T - Reconhecer oficialmente, mediante reg istro como Reservo
Particrfler do Patrimonio Natural, de ieteresse público. em ar:reter dcpernetutdede. a arco de 1.854.00 ha. (hum mil. oitocentos e can:menta e
Quatro he r tares), conforme descrita co Processo re° 0613/90-SL. partointegrante do imovc/ denominade Reserva do Cara gunta, alteada nomuniciem de Antanio Carlos-SC.


